
 

 

 
DELIBERAÇÃO CRCPR Nº. 029/2022 
(Ata n° 1374ª.) 
 
 
    
 
 
 
  O Plenário do CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 
 
 
  DELIBERA: 
 
 
  Aprovar, por unanimidade, o voto da Conselheira 
GISELE MARTINS MACHIOSKI no Processo n° 003/2022 - 
SEC, de exame e julgamento das justificativas de ausência às 
eleições de 2021. 
 
   

Curitiba, 11 de abril de 2022. 
 
 
 

ORIGINAL ASSINADO 
Contador LAUDELINO JOCHEM 

Presidente  
 
 
 
 


